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A Portaria Cnistorial 328 continua 
vigente o serve como elemento tnte 
pretativo para a apltoa ao do art. 
78 du Go o11 çeo das Leis do Tras. 
ba1h9 que estabelece i modalidade 
do calculo para o calario minirno da 
vido aos tarefeiros. 

VISTOS E RLIATADOS estas autos de reclamaqio  em 

que contendem elvira Pereira Dias e a Cia. £in ric* Fabril 

brisa Cruzeiro: 

Elvira Peretz'a Dias reclamou diferença de aalxio 

sobra o sa1 rto mínimo contra Cia. Amrtca Fabril  Fsbr1.a CD 

melro, 

Conteitou a reclamada dizendo que a reclamante t, 

ré-feira, no atingia o se1. rto mínimo por no alcançar uma 

dia de produçio normal, como acontecia com suas colegas. 

Determinada perícia informou o perito, respondem. 

do a quisitos, que as tabelas organisadas pela Fbrica perrd - 

tiam que os oper rios trabalhando normalmente atintesem eal  - 

rios iguais e superiores ao mínimo (ti. • 13); que no quarteir o 

de teares em que trabalha a reclamante 79, 81, 814, 85 e 86% dos 

oper rios oonee u1.ram sala, #rio igual ou superior ao mínimo  nos 

meios de setembro de 1.9143 a fevereiro de 1944. Informou ainda 

que tendo interrogado a reclamante esta acusara o contra-móstre 

de fornecer-lhe fio que difloultava o trabalho dizendo ter v.rj 

ficado, por&m, que a dtatributç o do fio é feita de acordo  com 

o trabalho a ser realizado. (fle.17). 

A Junta, considerando que de aa rdo soa a perícia, 

mala de dote terços dos oper rios colegas da reclamante atin 
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iam e superavam o salario mínimo, negou provimento t rec1amaç o. 

(tis. 26) 

O Conselho Regional manteve a dec1s7o. (fie.I4). 

O recurso extraordinário da como violado 08 artigos 76, 

78, 117 e 117 da Consolidação. Argumenta que a decisão recorrida dá 

como em pleno vigor a portaria 328 do Ministério do Trabalho que 

manda calcular o valor da tarefa para apuraç o do saltrto mínimo doa 

tarefeiros pela produç o normal do dois terças o que contraria aCo, 

colidaçio. Alega que produz normalmente quem faz a jornada normal 

trabalho (fia-47). 

A Procuradoria é polo conhecimento e pelo provimento  do 

recurso. 

V O T Qt 

A portaria 328 do ar. Ministro do Trabalho regulou, como 

cumpria aquela autoridade, e forma de calcular o aalario mínimo para 

os tarefeiros prescrito no art. 8 do Decreto-Lei 2 162. Pela mesma o 

preço da tarefa devera ser bastante para assegurar a romuneraç o mí-

nima a dois trç.os, pelo monos, dos trabalhadores da mesma categorias 

Pretende o recurso que esta portaria no tem mais vigen 

eia a partir de entrada em vigor da Consolidaçio das Leis do Traba 

lho que teitamente revogou o Decreto-Lei 2 162 e, com ele teria po£ 

te também tara do uso a referida portaria. 

Ora, o art. 8 do Decreto-Lei 2 162 foi transplantado, na 

sua integra, para a Consolidaqio. Hoje é o art. 78 da mesma. A porta 

ria que traçava o orit rio para ap1icaç o do art. 8 sorve perfeita - 

mente i interpretaç o do atual art-78- Esta portaria estaria poeta em 

desuso se a disposição do art. 8 houvesse sido alterada ao ser con - 

solidado, o que riso aconteceu pois que a redação dos dois diapositi-

vos o id ntica ou se a titular da pasta do Trabalho houvesse perdido, 

aoa a Coneolidaçao, a competencla de baixar Instruções neceesarias 

a execução doe dispositivos consolidadoso icto, por m, nio aconteceu 

pois o art. 913 da Consolidação firmou esta competencia. 

Tambin seria inoperante a portaria se o novo dispositi-
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vo, isto e, o art.78, ruo precisasse das Instruções para ser entes 

tUdo e cumprido. Se ;ate artigo se bastasse a si mesmo a oonclusio 

seria que ela estava, apenas, a repetir o art. 76, isto t,  estabe-

lecendo,, para o trabalho por empreitada ou tarefa, o prineipio  de 

que o eal rto mínimo é devido, apenas, por dia normal de serviço 

nao sendo de levar em conta tambein a produtividade nor mal doa empil 

gados no caso de pagamento por peça. 

O que a portaria 328 faz é fixar o orit rio pelo qual 

se deve mensurar esta produtividade. E o faz com grande senso  de 

equilíbrio,, apurando a produtividade normal do maior numero (dois 

terços) e fixando-a como padr o para todos os trabalhadores da mes-

ma categoria. 

Acresce ainda que em vrios despachos tom declarado  o 

titular da pasta que a portaria continua em vigor. Isto serve, ata, 

como revigoraç o. 

No caso doe autos esta provado que mais de dois terços 

doa colegas da recorrente, trabalhando no mesmo quarteir o de toa - 

res, com o mesmo material e nas mesmas oondiç ee, atingia e supera-

va o eaiÁrio mínimo regional com a tarifa vigorante para as tarefas 

realizadas. 

Assim 

RESOLVE a Cmara do Justiça do Trabalho, preliminarme, 

te, por maioria de votos, tomar conhecimento do recurso, e,  -mert 

j1., por unanimidade, negar-lhe provimento. -  Custas na forma da lei. 

Rio de Janeiro, 9 de agasto de 1945-

a )oeetir Caralva  Presidente 

a)Jo o Duarte Filho  Relator 

a )Dorval tacerda  Procurador 

A;einado em  Y1 9 / Lt'S 
Pnblieado na Diario da Justiça em vç-
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